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ADITIVO 1 – EDITAL 002/2026

A Coordenação Institucional do Mestrado Profissional em Ensino de Geografia em Rede Nacional (PROFGEO), no uso de suas atribuições, faz saber por meio da errata abaixo:

Onde se lê:

3.3 Para o credenciamento como docente permanente a pontuação mínima total exigida será de 80 pontos, sendo também necessária a obtenção da pontuação mínima em cada dimensão, conforme estabelecido no Anexo 4.

Leia-se:

3.3	Para o credenciamento como docente permanente, a pontuação mínima total exigida será de 80 pontos, sendo também necessária a obtenção da pontuação mínima em cada dimensão, conforme estabelecido no Anexo VI.

Onde se lê:

4.2.1 As aulas nas disciplinas serão desenvolvidas na URCA e/ou em formato EaD, via plataforma Moodle (gerenciada pela UFSM), para as disciplinas em rede.

Leia-se:
4.2.1 As aulas nas disciplinas serão desenvolvidas na URCA e/ou em formato EaD (disciplinas em rede), via plataforma Moodle (gerenciada pela UFSM), para as disciplinas em rede. 

Onde se lê:

5.2.4 Cópia de Diploma de Doutorado em cursos reconhecidos no Brasil;

Leia-se:

5.2.4 Cópia de Diploma de Graduação, Mestrado e Doutorado em cursos reconhecidos no Brasil;

Onde se lê:

7.1 A classificação será dada pela pontuação obtida no período dos últimos quatro anos (de 2022 a 2025 e os meses do ano corrente) a partir das produções indicadas pelo candidato, conforme o Anexo 4 (Formulário de Pontuação).

Leia-se:

7.1 A classificação será dada pela pontuação obtida no período dos últimos quatro anos (de 2022 a 2025 e os meses do ano corrente) a partir das produções indicadas pelo candidato, conforme o Anexo 6 (Formulário de Pontuação). 
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